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EDITAL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROC. 010/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Senhora do Porto torna público nos termos do §3º do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, a abertura do Processo de Contratação por Dispensa de Licitação, na modalidade de 

DISPENSA ELETRÔNICA, com objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, sendo que o 

julgamento será realizado de acordo com critério de menor preço SEM DISPUTA, de acordo com 

o artigo 33, inciso I e artigo 34, caput, da Lei 14.133/2021. O objeto está descrito no Termo do 

Referência anexo. 

DATA DE ENVIO DE PROPOSTAS: DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 ATÉ 13 DE 

FEVEREIRO DE 2025  

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 13 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30 HORAS 

 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

  

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAR DIGITAL – https://licitar.digital 

  

TELEFONE: (31)3191-0707 

E-MAIL: CONTATO@LICITARDIGITAL.COM.BR 

 

1 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da dispensa eletrônica 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do site 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

1.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de 

Senhora do Porto, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

1.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 

1.4 - A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, e os respectivos documentos e Proposta deverão ser inseridos na plataforma 

https://licitar.digital.com.br onde o interessado deverá se cadastrar. Em caso de dúvidas, o 

https://licitar.digital/
mailto:CONTATO@LICITARDIGITAL.COM.BR
http://www.licitardigital.com.br/
https://licitar.digital.com.br/
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Fornecedor deverá entrar em contato no telefone 31 3191-0707, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA n.º 003/2025.  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 13/02/2025, até as 08:29 horas. 

1.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste aviso.  

1.6 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, A 

LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os 

locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados.  

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 

1.7- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste aviso. 

 

2 -HABILITAÇÃO  

Deverá o Fornecedor interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 
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No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

2.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

2.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

2.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

2.6 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

2.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

3  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

3.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
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3.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

3.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 A empresa contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que 

demonstrem experiência prévia em serviços similares, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado; 

5.1.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

5.1.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

5.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

5.1.5 A contratada deverá possuir em seu quadro permanente profissionais com formação 

específica nas áreas: 

• Profissional graduado/pós-graduado em Gestão Políticas e projetos Social e/ou 

• Profissional graduado/pós-graduado em Serviço Social. 

 

5.1.7 É sabido que poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas. Contudo, no mesmo sentido da lei nº. 14.133/21, a exigência do balanço patrimonial em 

processos licitatórios é regra, existindo alguns casos onde são autorizadas a sua dispensa, 

conforme estabelece o Decreto Federal 8.538/15. Vejamos: 

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens 

para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida 

da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação. 

6- DO VALOR ESTIMADO SIGILOSO/DISPENSA SEM DISPUTA 

O valor estimado dessa contratação é SIGILOSO nos termos do Art 24 da Lei 14.133/21. 
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Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:   

 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e 

externo; 

Justifica-se a manutenção do caráter sigiloso até a abertura das propostas 

mais vantajosas. O detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para elaboração das propostas são de 

conhecimento público 

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas gravitem em torno do 

orçamento fixado pela administração. Com o valor estimado sendo sigiloso, e a Dispensa sem 

Disputa, o Licitante oferecerá um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 

capacidade de executar o contratado com uma lucratividade adequada. Não elevará o seu preço 

apenas para ficar próximo ao valor médio estimado pela administração, caso esse fosse divulgado. 

Considerando que o Licitante não terá outra fase competitiva, certamente, elaborará uma proposta 

condizente com sua estrutura organizacional e que seja exequível. Com isso, a administração 

obterá propostas de valores reais, sem especulação de preços 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1. O Município de Senhora do Porto poderá revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

7.2. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Instituto. 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 

ANEXO I: Termo de Referência 

ANEXO II: Minuta de contrato  

 

Senhora do Porto, 05 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

Gercilene Inácio Albino 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.307.504/0001-14, Pç. Monsenhor José Coelho, 155, Centro, Senhora do Porto/MG – CEP: 39.745-000 

E-mail: administracao@senhoradoporto.mg.gov.br      Tele fax: (33) 3424-1250 

 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 

Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social/Fundo Municipal de Assistência Social no âmbito do Cadastro 

Único e Programa Auxílio Brasil, e Gestão Municipal do Sistema Único de Assistência 

Social, implementação da Política de Assistência Social, Norma Operacional Básica do 

SUAS – NOB/SUAS e Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – 

NOB/SUAS-RH, orientações sobre utilização de recursos financeiros do FMAS, 

fortalecimento das instâncias de controle social; realização de reuniões, Debates, 

Encontros, e Eventos em geral para fortalecer a Política Municipal no âmbito dessas 

ações. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria 

e apoio operacional e administrativo no âmbito do Cadastro Único, Programa Auxílio 

Brasil, Proteção Social Básica e Gestão Municipal do Sistema Único de Assistência 

Social. 

2.1. Da Relação do(s) Serviços(s): 

• Orientação para Gestores e Equipe Técnica da Secretaria Municipal de 

Assistência Social como preconiza a Política Nacional de Assistência Social – 

PNAS, Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS e Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB/SUAS-RH: 

• Serviço de Proteção e Atenção Integral à Família – PAIF, Centro de 

Referência da Assistência Social – CRAS 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 

crianças, adolescentes, jovens, idosos e pessoas com deficiência; 

• Benefício de Prestação Continuada: 

• Orientações de cadastramento de usuários do BPC; 

• Orientações de atividades para usuários do BPC e BPC na Escola. 

• Programa Auxílio Brasil: 

• Monitorar todas as atividades desenvolvidas no âmbito do CadÚnico e PAB; 

• Verificação da documentação do Gestor do PAB no Termo de Adesão do MDS; 

• Atualização de dados da Instância de Controle Social do PAB – ICS; 

• Verificação dos procedimentos de gestão de benefícios; 

• Solução de problemas com benefícios das famílias. 

• Orientações sobre utilização de recursos financeiros: 
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• Bloco de Gestão Descentralizada do Programa Auxílio Brasil; 

• Bloco de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - 

IGDSUAS 

• Todos os Blocos de Recursos da Proteção Social Básica, Programas e 

Serviços. 

• Acompanhamento sobre os sistemas de informação que integram o SUAS 

• Registro Mensal de Atendimentos – RMA; 

• Sistema de Prontuário Eletrônico do SUAS; 

• Sistema de Informação do Serviço de Convivência – SISC; 

• Central de Monitoramento do SUAS: 

• CNEAS - Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social; 

• Censo SUAS; 

• CadÚnico; 

 

3. DO TIPO DE SOLICITAÇÃO: 

[ ] Material de Consumo 

[  ] Material Permanente 

[X ] Prestação de serviço 

 

4 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

4.2.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA 

 A presente solicitação de contratação justifica-se pelo fato de o Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS e o Programa Auxílio Brasil possuírem normas, 

indicadores e sistemas complexos e que estão em contínuas mudanças. Aliado à isto, a 

importância de manter sistemas monitorados permanentemente e a realização de 

orientações, formações e capacitações para o aprimoramento do Programa Auxílio 

Brasil, da Gestão do SUAS e de seus serviços, programas e benefícios, aperfeiçoamento 

do atendimento ao público e do registro das informações de forma correta e 

padronizada, pode tornar a Gestão Pública mais eficaz. 

 

6. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE: 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
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apresentado ou inverdade das informações nele contida implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de Preços, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

7. DO PREÇO PROPOSTO: 

No preço proposto, que constituirá a única e completa renumeração, deverão ser 

computados o frete, lucros e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 

obrigações inerentes ao fornecimento, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer 

título. 

 

8. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

8.1. Os serviços de assessoria e consultoria serão prestado por profissional com formação 

superior  na área de Serviço Social e com experiência, comprovada, em Gestão de Politicas e 

projetos Social, assessoria esta que será objeto de prestação de serviços in loco, (sede do 

Município de Senhora do Porto),  01 (uma) vez por semana, ou quando necessário, pautadas 

na implementação de ações, voltadas principalmente em orientações diretas a servidores nas 

tomadas de decisões e ações estratégicas, que interfiram positivamente nos indicadores, 

dando suporte na realização dos instrumentos de gestão de Assistência e Desenvolvimento 

Social. 

8.2. Disponibilizar serviços de consultoria técnica, com tempo integral on line, sem limite de 

quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores da Secretaria Municipal 

de Assistência e Desenvolvimento Social, decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos 

supervenientes, devendo a orientação decorrente ser repassada em tempo célere.  

8.3. Disponibilizar ferramentas de comunicação para o trabalho on line, a exemplo de 

telefone, whatsApp , e-mail entre outros. 

 

9 – DO PAGAMENTO:  

9.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. o pagamento 

ocorrerá através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado, bem como o número da ordem de compra. 

9.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 

prestados pela fiscalização do município de Senhora do Porto e cumprimento pela empresa 

de todas as condições pactuadas. 

9.3 - Para a execução do pagamento a licitante vencedora deverá fazer constar na nota fiscal 

correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome o município de Senhora 

do Porto, CNPJ nº , o número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência 

em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

9.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente 
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ao representante do município de Senhora do Porto, que somente atestará a entrega dos 

serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas. 

9.5 - Na nota fiscal e/ou fatura correspondente a entrega deverão estar detalhados os dados 

do processo licitatório da seguinte forma: referente à(s) NAF(s) n° _______, processo 

licitatório n° ___ 

9.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Senhora do 

Porto, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública 

Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 

6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 

 

10 – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura do contrato. 

10.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11 – DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

11.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

11.1.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

c) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição 
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de seus administradores. 

d) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

e) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual–MEI, o Contrato Social ou Estatuto 

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual–

CCMEI; 

2. f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3. g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.1.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, 

(se houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 

os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

11.1.3 - DA REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura da 

sessão; 

b) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da 

certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação 
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expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que 

referido plano foi homologado judicialmente. 

 

12 – DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O gestor desta contratação será o respectivo secretário solicitante do serviço.  

 

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

13.1 O objeto do presente termo deverá ser executado de acordo com as especificações e 

exigências estabelecidas, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução 

total ou parcial. 

13.2. A execução do objeto será acompanhado e fiscalizada por representantes da 

Administração, que serão oportunamente designados pela secretaria competente. O fiscal 

deverá anotar em planilhas toda a evolução da contratação desde sua assinatura até a vigência 

final. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

14 – DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PREÇOS 

REFERENCIAIS: 

14.1 - O valor estimado para a contratação do serviços objeto descrito neste Termo de 

Referência será estipulado posteriormente pelo Setor de cotação da Prefeitura e o custo 

estimado basear-se-á na média apurada. 

14.2 - O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira mais 

natural, em consonância com o interesse público. Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No 

caso, a Administração não divulgou a planilha e contratou com preços inferiores em 50% 

a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo 

nosso)  

 

15 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

15.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

16 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

16.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogável conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES: 

17.1 - Obrigações da Contratada: 

17.1.1. Possuir durante toda a vigência do contrato um sistema de atendimento, através de 

telefonia fixa ou móvel e e-mail. 

17.1.2. Prestar os serviços obedecendo aos prazos e legislações pertinentes. 
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17.1.3. Prestar os serviços de acordo com o determinado no Termo de Referência. 

17.1.4. Submeter-se à aprovação/fiscalização pelo fiscal do contrato. 

17.1.5. Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções. 

17.1.6. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção da prestação dos serviços, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. 

17.1.7. Arcar com todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre sua atividade, 

inclusive quanto, aos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como lucros, 

despesas administrativas, riscos, transportes, fretes, seguros e demais ônus fiscais. 

17.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município e a terceiros, durante 

a execução de suas obrigações, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou 

omissão de sua parte. 

17.1.10. A Contratada não poderá subcontratar SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização da 

Administração. 

17.1.11. Prestar os serviços conforme o disposto no padrão de qualidade estabelecido na 

legislação vigente e as especificações elaboradas pelo Setor Requisitante. 

17.2 - Obrigações da Contratante: 

17.2.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução das obrigações contratadas. 

17.2.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer 

fatos que exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

17.2.3. Pagar os valores devidos à Contratada no prazo e nas condições contratuais. 

17.2.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

17.2.5. Fiscalizar a execução das obrigações contratuais, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

17.2.6. Decidir sobre questões que se apresentarem durante a execução do contrato. 

17.2.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato do(s) contrato(s), bem como dos 

termos aditivos que venham a ser firmados. 

17.2.8. Notificar à Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no cumprimento das 

obrigações, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 

fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

 

18 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do subitem 

1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.6 e 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 18.1.8 a 18.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

18.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da 

Lei nº 14.133/2021. 

18.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no 

artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

18.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

18.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 As despesas decorrentes da execução do objeto contido neste Termo de 

Referência, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária consignadas no 

orçamento do exercício do ano de 2025. 

 

20. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

20.1 Para esta contratação considera-se licitante pessoa jurídica. 

21.2 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas nesta 

contratação, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas reunidas 

em “consórcio”. 

21.3 Quando da apresentação da proposta de preços o licitante deve indicar a descrição do 

serviço ofertado. 

Senhora do Porto, 24 de Janeiro de 2025 

 

Gercilene Inacio Albino 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

Jéssica Aparecida Pereira 

Departamento de Compras 

 

Paloma Andrade Borges 

Departamento de Cotação 
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ANEXO II– MIINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO ______/2025. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL  DE SENHORA DO PORTO- MG, pessoa jurídica de direito 

público, situada na Praça Monsenhor José Coelho, nº 155, Centro, SENHORA DO PORTO, 

Minas Gerias, CEP: 39.745-000, inscrita sob o nº do CNPJ 18.307.504/0001-14--, neste ato 

representado pela, Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social Sra. 

Gercilene Inácio Albino, portada do CPF n.º 626.782.806-91, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito 

privado,  situada  na___________________________________, 

cidade____________________,  inscrita  no CNPJ  sob  o nº _____________________, neste 

ato   representada   por Sr. ___________________, inscrito no CPF n.º 

__________________, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes, assim 

como pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento licitatório nº 010/2025, Dispensa n.º 

0003/2025, julgado em ______ de ____________________de 2025 e homologado em 

______ de ____________________de 2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21 e 

demais legislações pertinentes. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 – O presente Contrato tem por objeto a prestação de Serviços de assessoria e consultoria 

e apoio operacional e administrativo no âmbito do Cadastro Único, Programa Auxílio Brasil, 

Proteção Social Básica e Gestão Municipal do Sistema Único de Assistência Social. 

  

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

3.1 Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor conforme 

descrito na planilha abaixo, originada do valor final ofertado pelo contratada. 

 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA VL. 

UNIT 

VL. 

TOTAL 

       

 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
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4.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. o pagamento 

ocorrerá através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado, bem como o número da ordem de compra. 

4.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 

prestados pela fiscalização do município de Senhora do Porto e cumprimento pela empresa 

de todas as condições pactuadas. 

4.3 - Para a execução do pagamento a licitante vencedora deverá fazer constar na nota fiscal 

correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome o município de Senhora 

do Porto, CNPJ nº , o número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência 

em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

4.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente 

ao representante do município de Senhora do Porto, que somente atestará a entrega dos 

serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas. 

4.5 - Na nota fiscal e/ou fatura correspondente a entrega deverão estar detalhados os dados 

do processo licitatório da seguinte forma: referente à(s) NAF(s) n° _______, processo 

licitatório n° ___ 

4.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Senhora do 

Porto, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública 

Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 

6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 

 

5- CLÁUSULA QUINTA – DAS EXECUÇÃO 

• Orientação para Gestores e Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Assistência 

Social como preconiza a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, Norma Operacional 

Básica do SUAS – NOB/SUAS e Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS 

– NOB/SUAS-RH: 

• Serviço de Proteção e Atenção Integral à Família – PAIF, Centro de Referência 

da Assistência Social – CRAS 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para crianças, 

adolescentes, jovens, idosos e pessoas com deficiência; 

• Benefício de Prestação Continuada: 

• Orientações de cadastramento de usuários do BPC; 

• Orientações de atividades para usuários do BPC e BPC na Escola. 

• Programa Auxílio Brasil: 

• Monitorar todas as atividades desenvolvidas no âmbito do CadÚnico e PAB; 
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• Verificação da documentação do Gestor do PAB no Termo de Adesão do MDS; 

• Atualização de dados da Instância de Controle Social do PAB – ICS; 

• Verificação dos procedimentos de gestão de benefícios; 

• Solução de problemas com benefícios das famílias. 

• Orientações sobre utilização de recursos financeiros: 

• Bloco de Gestão Descentralizada do Programa Auxílio Brasil; 

• Bloco de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - 

IGDSUAS 

• Todos os Blocos de Recursos da Proteção Social Básica, Programas e Serviços. 

• Acompanhamento sobre os sistemas de informação que integram o SUAS 

• Registro Mensal de Atendimentos – RMA; 

• Sistema de Prontuário Eletrônico do SUAS; 

• Sistema de Informação do Serviço de Convivência – SISC; 

• Central de Monitoramento do SUAS: 

• CNEAS - Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social; 

• Censo SUAS; 

• CadÚnico; 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – ENCARGOS 

6.1. Os preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguros, mão-de-obra. 

 

7 -  CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 

7.1 – OBRIGAÇÕES DA  ADJUDICATÁRIA: 

7.1.1. Possuir durante toda a vigência do contrato um sistema de atendimento, através de 

telefonia fixa ou móvel e e-mail. 

7.1.2. Prestar os serviços obedecendo aos prazos e legislações pertinentes. 

7.1.3. Prestar os serviços de acordo com o determinado no Termo de Referência. 

7.1.4. Submeter-se à aprovação/fiscalização pelo fiscal do contrato. 

7.1.5. Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções. 

7.1.6. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção da prestação dos serviços, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. 

7.1.7. Arcar com todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre sua atividade, 

inclusive quanto, aos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como lucros, 

despesas administrativas, riscos, transportes, fretes, seguros e demais ônus fiscais. 

7.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
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ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município e a terceiros, durante a 

execução de suas obrigações, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou 

omissão de sua parte. 

7.1.10. A Contratada não poderá subcontratar SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização da 

Administração. 

7.1.11. Prestar os serviços conforme o disposto no padrão de qualidade estabelecido na 

legislação vigente e as especificações elaboradas pelo Setor Requisitante. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução das obrigações contratadas. 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

8.3. Pagar os valores devidos à Contratada no prazo e nas condições contratuais. 

8.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

8.5. Fiscalizar a execução das obrigações contratuais, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

8.6. Decidir sobre questões que se apresentarem durante a execução do contrato. 

8.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato do(s) contrato(s), bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados. 

8.8. Notificar à Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no cumprimento das 

obrigações, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 

fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA– DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

9.1.  As despesas decorrentes desta licitação correram na seguinte dotação orçamentária  

02007001.0812200122.041 – 33903900000 - Ficha 343 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do subitem 

1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.6 e 10.1.7 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 18.1.8 a 18.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

10.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da 

Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no 

artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

11.1 - À Contratada é vedada a transferência no todo ou em parte deste contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA NULIDADE DO CONTRATO 

12.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará sua nulidade nos termos do 

artigo137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei da Lei 14.1333. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1 - A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato na forma da 

Lei 14.133/2021, sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

14.1 CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Município, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 

poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 

pela Município, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 

prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 

14.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Município, decorrentes do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Município a terceiros, multas, penalidades, 

emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

14.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 

apresentada ou chegar ao conhecimento da Município, este comunicará a CONTRATADA 

por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 

possível, a qual ficará obrigada a entregar a Município a devida comprovação do acordo, 

acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o 
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caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas 

pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante a Município, 

nos termos desta cláusula. 

14.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas da Município, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 

Município, mediante a adoção das seguintes providências: Dedução de créditos da contratada; 

Medida judicial apropriada, a critério da Município. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21 e alterações, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2 O contrato vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de 

Direito Público, as regras da Lei n.º 14.133/21 e alterações e subsidiariamente as normas de 

Direito Civil. 

15.3 O regime jurídico deste contrato administrativo é instituído pela Lei n.º 14.133/21. 

15.4 Fica eleito o foro da Comarca de Guanhães/-MG, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente contrato, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

15.5 E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, depois de lido e conferido pelas testemunhas abaixo. 

 

SENHORA DO PORTO/MG, _____ de __________________ de 2025. 

 

 

_________________________________ 

Gercilene Inácio Albino 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

_________________________________ 

Empresa 

CNPJ: 

 

Testemunhas: 

 

 

1- ____________________________________CPF: _______________________ 

 

2- ____________________________________CPF: _______________________ 


